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PROJETO DE LEI Nº 3.015 DE 2022

REDAÇÃO FINAL

A ltera a Lei 4.751, de 7 de      
fevereiro de 2012, que    dispõe
sobre o Sistema de Ensino e a     
Gestão Democrática do Sistema de
Ensino Público do Distrito Federal ,
para prorrogar excepcionalmente 
mandatos de diretores, vice-  
diretores e conselheiros escolares  
e dar outras providências.

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º  A Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 

I – a ementa passa a vigorar com a seguinte redação:

Dispõe sobre o sistema de ensino e a gestão democrática da
educação básica na rede pública de ensino do Distrito Federal e dá outras
providências.

II – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Esta Lei trata do sistema de ensino e da gestão democrática
da educação básica na rede pública de ensino do Distrito Federal, conforme
disposto no art. 206, VI, da Constituição Federal, no art. 222 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e nos arts. 3º e 14 da Lei federal nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996.

III –  o art. 28 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. O mandato de conselheiro escolar é de 4 anos, sendo
permitida a reeleição.

IV – o art. 41 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 41. Os diretores e os vice-diretores eleitos nos termos desta
Lei têm mandato de 4 anos, o qual se inicia no dia 2 de janeiro do ano
seguinte ao da eleição, permitida a reeleição. 

V – ficam acrescentados os seguintes artigos:

Art. 64-E. O mandato dos diretores e dos vice-diretores eleitos em
2019, nos termos do art. 41 da Lei nº 4.751, de 2012, fica prorrogado até
31 de dezembro de 2023.

Art. 64-F. O mandato dos conselheiros escolares eleitos em 2017,
nos termos do art. 28 da Lei 4.751, de 2012, fica prorrogado até 31 de
dezembro de 2023. 

Art. 64-G. Para os efeitos desta Lei, haverá novas eleições para
diretores, vice-diretores e conselheiros escolares em outubro de 2023. 

§ 1º As eleições de que trata o caput seguem, no que couber, as
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§ 1º As eleições de que trata o caput seguem, no que couber, as
regras estabelecidas na Lei nº 4.751, de 2012. 

§ 2º Nas eleições de que trata o caput, os professores contratados
temporariamente pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
– SEEDF em exercício na unidade escolar estão habilitados como eleitores. 

Art. 64-H. Fica permitida a reeleição dos diretores e dos vice-
diretores eleitos em 2019 e dos conselheiros escolares eleitos em 2017.

Art. 64-I. Os diretores, os vice-diretores e os conselheiros eleitos
em outubro de 2023 devem tomar posse no dia 2 de janeiro de 2024.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A rt. 3 º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 64-C e 64-D
da Lei nº 4.751, de 2012. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2022.

MANOEL Á LVA RO DA  COSTA   
Secretário Legislativo
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